
cÂrunnn MUNtctpAL DA rsrÂncn enlNeÁnn DE MoNcAGUA
ESTADo oe sÂo pAULo

ATO N" 10

DE 03 DE JULHO DE 2020.

carlos Jacó Rocha, presidente da câmara Municipal de
Mongaguá da Estância Balneária de Mongaguá, no uso de suas atribuiçÕes
conferidas em Lei.

RESOLVE:

Art. 1o - Tendo em vista o recesso das sessÕes tegislativas no
mês julho, fica alterado o expediente às segundas-feiras, iniciando às 0g:00hs
e encerrando às 17:00 igualmente o restante da semana.

Art. 20 A respectiva alteração iniciará dia 06 de julho e
encerrará dia 31 do mesmo mês

Art 3" - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposiçÕes em contrario.

Registre-se, Publique-se

Gabinete da Presidência, 03 de julho de 2020.
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